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Apelação Cível nº 0003355-61.2012.815.0371 – 5ª Vara de Sousa.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.

Apelante: Francisca  Dantas  de  Sousa,  Maria  do  Carmo  de  Sousa  Nóbrega  e
Antonio Francisco de Sousa.
Advogado: José Paulo Torres Gadelha.

Apelado 01: Estado da Paraíba 

Apelado 02: INTERPA – Instituto de Terras e Planejamento Agrícola do Estado da
Paraíba.
Advogado: Marcus Ramon Araújo de Lima.

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL. AÇÃO  DEMARCATÓRIA.
EXTINÇÃO  SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.
APELAÇÃO  CÍVEL.  RITO  ESPECIAL.  PETIÇÃO
INCIAL  COM  PRESSUPOSTOS  ESPECÍFICOS.
ART.  950  DO  CPC.  EMENDA  OPORTUNIZADA.
NÃO  PREENCHIMENTO.  EXTINÇÃO  ACERTADA.
RECURSO  EM  CONFRONTO  COM  A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ (CAPUT DO ART. 557
DO  CPC).  SEGUIMENTO  NEGADO
MONOCRATICAMENTE AO APELO.

1.  Por  não  haver  preenchimento  de  todos  os
pressupostos para o rito especial de demarcação de
terras  (art.  950,  CPC),  mesmo  tendo  sido
oportunizada  a  emenda,  acertada  a  posição  do
magistrado que extinguiu a demanda sem solução de
mérito.

VISTOS, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Francisca Dantas
de Sousa, Maria do Carmo de Sousa Nóbrega  e Antonio Francisco de
Sousa contra  sentença  que  julgou  extinta  pretensão  deduzida  em  “ação
demarcatória” ajuizada contra o  Estado da Paraíba  e INTERPA – Instituto
de Terras e Planejamento Agrícola do Estado da Paraíba.

Em  sua  decisão  (fls.  90/94),  o  juízo  “a  quo”  determinou  a
extinção do feito  por  entender  que a petição inicial  estaria  inépta,  eis  que
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ausentes pedido de mérito e os requisitos essenciais elencados pelo art. 950
do CPC, que traça diretrizes para a referida ação.

Tempestivamente,  os  Promoventes  ofertaram  apelo  (fls.
97/101)  alegando  que  houve  saneamento  do  feito  quando  intimados  para
tanto.  Assim,  equivocada  a  conclusão  do  juízo  sentenciante,  devendo  ser
reformada  a  sentença,  para  que  seja  determinado  o  prosseguimento
processual.

Os Apelados não ofertaram contrarrazões (fls. 104).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo provimento do recurso (fls. 110/114).

É o relatório.

DECIDO

Os Apelantes tiveram imóvel rural, de sua propriedade, como
objeto de desapropriação parcial por parte do Estado da Paraíba. Alegando
ter  havido  confusão  nos  limites  do  mesmo,  especificamente  na  parcela
restante, ajuizaram ação demarcatória em face da Administração.

O juízo originário, apontando inépcia da inicial, mesmo a parte
tendo sido intimada para emendá-la, extinguiu o processo sem resolução de
mérito, por dois fundamentos: ausência de pedido e não preenchimento dos
requisitos do art. 950 do CPC.

Entendendo  ter  havido  o  regular  saneamento,  os  Apelantes
ofertaram  o  presente  recurso.  Analisando  os  autos,  vislumbro  ser
impossível o provimento recursal, devendo-lhe negar seguimento.

A ação demarcatória encontra regramento específico entre os
arts. 950 e 966 do CPC, com destaque para os requisitos mínimos da petição
inicial.

Nos termos do citado art.  950, a exordial  deve ser “instruída
com  os  títulos  da  propriedade,  designar-se-á  o  imóvel  pela  situação  e
denominação, descrever-se-ão os limites por constituir, aviventar ou renovar e
nomear-se-ão todos os confinantes da linha demarcanda”.

No caso concreto, mesmo tendo sido intimados para emendar
a  inicial  e  completar  as  informações  e  documentos  exigidos  pelo  referido
dispositivo, os Apelantes responderam com dados relativos à situação fática
anterior  à  desapropriação.  Assim,  não conseguiu  responder,  a  contento,  à
intimação judicial.

Por  não  ter  preenchidos  todos  os  pressupostos  para  o  rito
especial  de demarcação de terras,  acertada a posição do magistrado que
extinguiu a demanda sem solução de mérito. Nesse sentido orienta o STJ:

PROCESSO  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  PRÉVIA
OPORTUNIZAÇÃO  DE  EMENDA  DA  INICIAL.  VÍCIO  NÃO
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SANADO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 267 E 284 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA.
1. O art. 284, do CPC, prevê que: "Verificando o juiz que a
petição  inicial  não  preenche  os  requisitos  exigidos  nos
arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará
que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez)
dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência,
o juiz indeferirá a petição inicial."
2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não
preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e
283,  do  CPC,  quer  pela  verificação  de  defeitos  e
irregularidades  capazes  de  dificultar  o  julgamento  de
mérito,  reclama a  concessão  de  prévia  oportunidade  de
emenda  pelo  autor. Precedentes  desta  Corte:   REsp
951.040/RS  (DJ  de  07.02.2008);  REsp  901.695/PR  (DJ  de
02.03.2007);
REsp 866.388/RS (DJ de 14.12.2006); REsp 827.289/RS (DJ
de 26.06.2006).
3. In casu, o Juízo de primeiro grau concedeu, por três vezes,
oportunidade  à  recorrente  de emendar  a  sua petição  inicial,
adequando  o valor atribuído à causa (valores que efetivamente
a autora pretendia ver condenada a parte ré). No entanto, haja
vista  o  descumprimento  das  oportunidades  para  emenda
deferidas, bem agiu o magistrado em extinguir o processo sem
resolução do mérito nos termos dos arts. 267, inc. I e III, 284 e
295, inc. VI. do CPC.
4.  O  valor  da  causa  extrai-se  do  benefício  econômico
pretendido  através  da  tutela  jurisdicional.  Exegese  dos  arts.
258,  259 e 260 do CPC.  Possibilidade do Juízo de primeiro
grau determinar a emenda da inicial, para que a parte ajuste o
valor  da  causa  ao  conteúdo  econômico  da  demanda.
Precedentes: REsp. 572.536/PR, DJU 27.06.05, AgRg no Ag
460.638/RJ,  DJU  23.06.03  e  REsp.  165.355/MG,  DJU
14.12.98.
5. Leciona a doutrina que "o valor da causa não corresponde
necessariamente  ao  valor  do  objeto  imediato  material  ou
imaterial,  em  jogo  no  processo,  ou  sobre  o  qual  versa  a
pretensão do autor perante o réu. É o valor que se pode atribuir
à relação jurídica que se afirma existir  sobre  tal  objeto"  (...)
Determina-se,  portanto,  o  valor  da  causa  apurando-se  a
expressão econômica da relação jurídica material que o autor
quer opor ao réu. O valor do objeto imediato pode influir nessa
estimativa,  mas  nem  sempre  será  decisivo"  (in  Theodoro
Júnior,  Humberto.  Curso de Direito  Processual  Civil  -  Teoria
geral do direito processual civil e processo de conhecimento.
Rio de Janeiro: Forense, 2008, pg.325).
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  REsp  1089211/RJ,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 21/02/2011).
[Em destaque].
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Vale salientar que a extinção do processo, sem resolução de
mérito,  não  impede  o  ajuizamento  de  ação de  obrigação  de  fazer  para  o
estabelecimento dos limites relativos à suposta área restante.

No  que  diz  respeito  à  suposta  inexistência  de  pedido,  que
também fundamentou  a  extinção,  observo  ser  desnecessária  anulação  da
sentença. 

De acordo com a jurisprudência do STJ1,  o pedido deve ser
extraído  do  contexto  da  petição  inicial.  Assim,  analisando  o  conteúdo  da
exordial, constato estar evidente o desejo de demarcar área remanescente,
estando atendido o requisito.

No entanto,  apesar  dos Apelantes terem razão nesse ponto,
impossível reformar as conclusões do julgado, em razão de matéria de maior
relevância, já exposta anteriormente.

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  por  estes  fundamentos,  NEGO
SEGUIMENTO MONOCRÁTICO AO APELO, nos termos do caput do art. 557
do CPC, visto o recurso não estar em confronto com a jurisprudência do STJ.

P. I.

João Pessoa, 03 de agosto de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator

1 “Quanto à violação dos art. 128 e 460, ambos do CPC, não há error in procedendo no provimento
jurisdicional firmado após compreensão lógico-sistemática do pedido, entendido como "aquilo que
se pretende com a instauração da demanda" (AgRg no REsp 1155859/MT, Rel. Ministro MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, DJe 04/02/2014), eis que "o pedido não é apenas o que foi requerido
em  um  capítulo  específico  ao  final  da  petição  inicial,  mas,  sim,  o  que  se  pretende  com  a
instauração da demanda, sendo extraído de interpretação lógico-sistemática da inicial como um
todo" (AgRg no REsp 1284020/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe
06/03/2014).  (AgRg  no  REsp  1500557/SC,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 11/03/2015).
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